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Dê-se nova redação ao caput do art. 354, do PL nº 8046 de 2010, que trata do 
"Código de Processo Civil" (revoga a Lei nº 5.869, de 1973), na forma seguinte: 
  
Art. 354 Caberá ao juiz, a requerimento da parte, determinar as provas 
necessárias ao julgamento da lide. 
  
 

JUSTIFICATIVA 
  
Não se deve atribuir ao juiz competência para determinar produção de provas 

sem prévio requerimento das partes. A determinação da produção de prova de 

ofício, sobretudo nos casos que envolverem direitos disponíveis, pode 

comprometer a imparcialidade do juiz e desequilibrar as forças entre os 

litigantes. 

 

Sala das Sessões, em ______ de __________ de 2011. 

 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 

 

 


